LEI 1.347/74

ESTABELE MODIFICAÇÕES NA TABELA DA TAXA DA LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA LEI 1.330/73 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS).

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.

Art. 1º - A Tabela da Taxa de licença para Localização e Funcionamento a que se refere o inciso I do Art. 41 da Lei 1.330/73, (Código Tributário do Município de Patos de Minas) passa a vigorar com a seguinte redação: 

POTENCIAL DE COMPRAS

% sal. Mínimo por ano

De CR$         00,00
a Cr$  50.000,00
20%

De CR$   50.000,00
a Cr$ 100.000,00
40%

De CR$ 100.000,01
a Cr$ 200.000,00
60%

De CR$ 200.000,01
a Cr$ 300.000,00
80%

De CR$ 300.000,01
a Cr$ 400.000,00
100%

De CR$ 400.000,01
a Cr$ 500.000,00
120%

De CR$ 500.000,01
a Cr$ 600.000,00
140%

De CR$ 600.000,01
a Cr$ 700.000,00
160%

De CR$ 700.000,01
a Cr$ 800.000,00
180%

De CR$ 800.000,01
a Cr$ 1.499.999,99
200%


Acima de Cr$ 1.500.000,00 até Cr$ 10.000.000,00: além dos 200%, mais 0,9% do SMR para cada grupo ou fração de CR$ 1.000,00 excedente.


Acima de CR$ 10.000.000,00 até Cr$ 17.000.000,00: mais 0,05% do SMR para cada grupo ou fração de Cr$ 1.000,00.


Acima de Cr$ 17.000.000,01: mais 0,03% do SMR para cada grupo ou fração de Cr$ 1.000,00.


A taxa a ser cobrada, de conformidade com a tabela acima será limitada ao valor máximo de trinta salários mínimos regionais.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   06 de março de 1.974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
